
APLAUDIR É FÁCIL.

 PAR TICIPAR
TAMBÉM.

CARTILHA PARA
IMPRENSA E
PARCEIROS



APRESENTAÇÃO :
 

 
 Esta Cartilha foi elaborada pela Equipe de Comunicação So-
cial da Campanha “É Fácil Participar”. O projeto “É Fácil Participar” 
foi aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA e será f inanciado pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e pela comunidade.

O Projeto é uma iniciativa da ONG - Grupo Pirilampo e funda-
menta-se na idéia de redirecionar a sociedade de Timóteo/MG 
quanto a importância da participação de cada cidadão na garan-
tia dos direitos da criança e do adolescente; divulgar o Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA; realizar campanhas direcionadas 
à captação de recursos para o Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FIA; despertar a geração adulta de sua responsabi-
lidade primeira em contribuir para que todas as crianças e todos 
os adolescentes da cidade possam crescer e se desenvolver com 
saúde, aprender mais, ter acesso à diversidade cultural, se divertir, 
praticar esportes e estar sempre protegidos contra qualquer tipo 
de violência. 

A campanha será coordenada pela ONG Grupo Pirilampo, mas 
contará com a parceria ativa do CMDCA de Timóteo, do Instituto 
Presbiteriano Êxodo – IPÊ, da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Timóteo, da Fundação Emalto e apoio de outras 
Entidades registradas no CMDCA de Timóteo, da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil de Coronel Fabriciano, do Conselho da 
Mulher Empreendedora de Timóteo e de outros parceiros, que 
no curso do Projeto “É Fácil Participar” - 2010 integrem-se à cam-
panha e  às ações promovidas.



OBJETIVOS :
 

 Aumentar a arrecadação do Fundo dos Direitos 
da Infância e da Adolescência – FIA de Timóteo – MG.

- Desenvolver o Projeto É Fácil Participar, em âmbito municipal, em   
ciclos com duração de 3 (três) meses, outubro a dezembro;

- Realizar campanhas de divulgação e valorização do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA; 

- Promover  transparência e legitimação das ações que fortal-
ecem o ECA, realizadas pelas Entidades registradas no CMDCA 
de Timóteo; 

- Mobilizar a comunidade com o f im de esclarecer os procedi-
mentos e limitações legais para que o contribuinte do Imposto de 
Renda faça doações para o Fundo dos Direitos da Infância e da 
Adolescência – FIA; 

- Esclarecer o cidadão da importância de sua participação no 
provimento do FIA. 

VALORES:
Transparência; Sustentabilidade Social; Participação Coletiva e Co-
Responsabilidade.



O QUE É O FIA?
 

 Trata-se de um fundo f iscal destinado ao f inanciamento das 
políticas públicas preconizadas pelo Estatuto da Criança e do Ado-
lescente.

O FIA permite o aporte de recursos destinados ao atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente.

Parte substancial dos recursos do FIA provêm das destinações in-
centivadas feitas por pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes do 
IR.

IRPF :

 
 Para fazer uso do benefício f iscal, é preciso que a declaração 
seja feita no modelo completo e que a destinação ocorra no ano-
base da declaração de IR, ou seja, até o dia 31 de dezembro de 
cada ano.

A base de cálculo do incentivo é o imposto devido e não o saldo 
a pagar ou a restituir. 



LIMITES APLICÁVEIS À DEDUÇÃO :
 

INDIVIDUAL: A lei permite que, do valor do Imposto de Renda apu-
rado, você deduza até 6% (seis por cento). 

COLETIVO: Caso o contribuinte faça alguma destinação a proje-
tos culturais, a soma dessas deduções acrescida da destinação ao 
Fundo da Criança e do Adolescente não pode ultrapassar 6% do 
imposto devido. 

A Destinação ao FIA não prejudica outras deduções, 
como aquelas relativas a dependentes, saúde, 
despesas com instrução e pensão alimentícia.

IRPF - exemplo
Rendimentos Tributáveis em 2009    -----    135.000,00
Contribuição à Previdência Oficial    -----    14.000,00
Dependentes ----------------------------------    1.730,40
Despesas Médicas ---------------------------- 2.480,00
Despesas com Instrução -------------------- 2.780,94 
Base de Cálculo -------------------------------    114.081,60
Imposto Apurado -----------------------------  23.417,07
Valor limite de destinação permitido -----    1.405,02
(6% do Imposto Apurado)

Imposto Apurado ----------------------------  23.417,07
Dedução do Incentivo ----------------------- 1.405,02 
Imposto Devido I ----------------------------- 22.012,05
Contribuição Prev. Empregador -----------    732,00 
Doméstico 
Imposto Devido II ---------------------------- 21.280,05
Imposto Retido  na Fonte ------------------ 26.000,00
Imposto a Restituir -------------------------- 4.719,95



IRPJ :
 

 
 Todas as empresas tributadas pelo lucro real podem deduzir 
contribuições feitas ao FIA.

INDIVIDUAL: A lei permite que você deduza até 1% (um por 
cento) do IR apurado no trimestre ou ano.

COLETIVO: Não há. 

ATENÇÃO:
O valor da destinação é indedutível como despesa operacional e 
Não incide sobre o adicional do imposto.

PRAZO PARA DESTINAÇÃO
O valor deverá ser destinado até o último dia útil de cada período 
de apuração do imposto (trimestral ou anual).
No caso de apuração anual, as deduções podem ser calculadas e 
efetivadas mensalmente com base no imposto devido por estima-
tiva.

IRPJ - exemplo
Lucro Real ---------------------- 400.000,00
Alíquota de 15% --------------- 60.000,00
Adicional ------------------------ 16.000,00
(-) Deduções de ---------------  600,00
Incentivos Fiscais 
(-) IRRF ------------------------- 20.000,00
Imposto de Renda -----------       55.400,00
a Pagar 



JURISDIÇÃO DA DRF/CFN
Modelo                      Quantidade

Simplif icado ----------------  35.021
Completo ------------------  39.496

CÁLCULOS HIPOTÉTICOS

Valor destinado por cidadão           Total depositado no FIA

R$ 10,00 -------------------------------------   394.960,00
R$ 20,00 -------------------------------------   789.920,00
R$ 30,00 -------------------------------------   1.184.880,00
R$ 50,00 -------------------------------------   1.974.800,00
R$ 100,00 ------------------------------------   3.949.600,00

   



COMO DOAR PARA O FIA:

1 Efetuar até 30/12/2010 depósito na Caixa Econômica Federal 
(104), agência 1462-2, conta 32-3, operação 006, do Fundo Munici-
pal da Criança e do Adolescente – FMDCA, CNPJ 19.875.020/0001-
34.

2 Encaminhar cópia do recibo do depósito realizado, ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Timóteo 
- CMDCA, localizado à Av. Acesita, 1.596, Bairro Primavera, Timó-
teo - MG, CEP 35182-452, solicitando o Comprovante de Doação, 
acompanhado dos seguintes dados do doador: Nome e endereço 
completos, e número do CPF.

O CMDCA irá confeccionar o Comprovante de Doação 
e este deverá ser guardado por você junto com os 
demais documentos comprobatórios do Imposto de 
renda.
Ao preencher sua Declaração de IR, informe a desti-
nação realizada ao Fundo no campo específico, para 
que seja integralmente restituído.



VALOR DA DOAÇÃO:

Pessoa Física - qualquer valor sendo que para 
efeito de Incentivo f iscal até 6% do Imposto de Renda devido sobre 
os ganhos do ano 2010 (valendo somente para Pessoas Físicas que 
apresentam a declaração do IR no Modelo Completo);

Mesmo tendo IR a Restituir, a destinação pode ser 
efetuada. O valor será ressarcido na restituição.

Pessoa Jurídica - qualquer valor sendo que 
para efeito de Incentivo f iscal até 1% do Imposto de Renda apu-
rado em 2010 (somente Pessoas Jurídicas tributadas pelo Lucro 
Real).

   



ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
QUE BENEFICIAM CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
E QUE POSSUEM PROJETOS 
FINANCIADOS PELO FUNDO MUNICIAL
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:



APAE:
 Trabalha em prol da inclusão social, da pro-
moção da saúde de pessoas com def iciência in-
telectual e múltipla e apoio à família, oferecendo 
informações para que a família saiba lidar com 
o familiar def iciente. Alguns dos projetos desen-
volvidos: Of icina de Dança, Aulas de Música, 
Aulas de Artesanato e Oficinas de Culinária.
contato: 3847-3352 (Vânia)

FUNDAÇÃO EMALTO:
 A Fundação Emalto tem como f inalidade 
trabalhar a promoção humana, valorizando a 
dignidade, o respeito e a cidadania, por meio 
de projetos e ações que envolvam a Empresa 
e a comunidade. Sua política de participação 
insere a Emalto nos movimentos sócio-culturais 
do Vale do Aço. Alguns dos projetos desenvolvi-
dos: cursos de música, de informática e aulas 
de futebol, acompanhadas de apoio psicosso-
cial aos alunos.

contatos: 3845-4900 (Alexandre Torquetti Júnior)        
              8745-9832 (Graziela)               



GRUPO PIRILAMPO:
 

 Projeto semif inalista do Prêmio Itaú/Uni-
cef 2009, atua no ramo da educação, cultura, 
esporte  e lazer, com ênfase na proposta de 
aproximar as crianças e os jovens dos livros, 
para que descubram o prazer pela leitura e 
adquiram uma visão própria do mundo com 
suas realidades e imaginações. O Projeto, dire-
cionado às crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social, atende atualmente, 
170 crianças e adolescentes em quatro núcleos 
(Escola Estadual São Sebastião, Escola Estadual 
Leôncio Araújo,  Centro de Convivência  Traja-
no Bicalho e Associação Amor Perfeito). Alguns 
dos projetos desenvolvidos: Rodas de Leitura, 
Of icina do Escritor, Of icina de Comunicação e 
Imagem, Aulas de capoeira e de Dança de Rua.

Av. Monsenhor Rafael, nº 130, Sl 101 - Timirim - Timóteo, MG / Contatos: 
(31) 3849 3981 / 8869 6191 / pirilampo.1@oi.com.br /anabeth.bezerra@
gmail.com



IPÊ:
 

 
 O Instituto Presbiteriano Êxodo - IPÊ tem 
como f inalidade dar assistência sócio-cultural 
e educacional, prestando especial atenção às 
crianças, adolescentes e seus familiares na co-
munidade de Cachoeirinha do Vale. Alguns dos 
projetos desenvolvidos: aula de Informática, 
aula de iniciação à teoria musical e à prática 
instrumental, aula de iniciação a Língua Inglesa, 
of icinas de teatro e escolinha de futebol.
Rua Bahia, 83 – Cachoeirinha do Vale – Timóteo – MG. Contatos: 
(31)3847-8764 / 8891-6833/ lanna.assis@hotmail.com



LAR DAS MENINAS E
ASSOCIAÇÃO AMOR 
PERFEITO (ANTIGA FUMIC):
 
 Os lares são acolhedores de crianças e    
adolescentes que se encontram numa situação 
de risco social e pessoal. Prestam atividades 
de assistência, educação, transporte, saúde, 
alimentação e incentivam a proximidade das 
crianças com as famílias durante o período de 
permanência dos menores na casa. Alguns pro-
jetos são desenvolvidos pela própria instituição 
e também por outras entidades parceiras e vo- 
luntários. 
 A Associação Amor Perfeito, antiga FUMIC, 
existe há 25  anos. A cidade ainda tem o Lar 
das Meninas Nossa Senhora de Nazaré e o Lar 
das Meninas Joana De Ângelis.
 Os lares zelam pela integridade física e 
moral das crianças e adolescentes até que seja 
possível o retorno à família ou a adoção.

Lar das Meninas Joanna De Ângelis  3847-1203 Zaíra  de Carvalho
Lar das Meninas Jesus de Nazaré   3847-2159 Zanza
Ass. Amor Perfeito                        3848-1167 Geraldo 



OUTRAS ENTIDADES:
CRECHE AMOR E LUZ     Rua Pará, Nº 50, Bº Timotinho, Fone: 3848-1875

COPATI- COMUNIDADE PARTICIPATIVA DE TIMÓTEO 
Rua Sebastião Malaquias Ferreira, nº 30, Bº Centro Sul Fone: 3847-1380

CRECHE COMUNITÁRIA CAMINHO DA ESPERANÇA 
(crecheccesperanca@yahoo.com) Rua Rio Doce, nº 479, Bº Alvorada, Fone: 3847-2738

ASSOCIAÇÃO REVIVER – ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE DA CRIANÇA DE ALTO RISCO NUTRICIONAL - 
Rua 36, Nº 75, Bº Timirim – Timóteo/MG 35.180-332  Fone: 3849-1764

CRECHE CRIANÇA FELIZ DO ANA MOURA (luciagarcia197@hotmail.com) 
Rua R, n.º 55, Bº Ana Moura – 3849-4364

CRECHE COMUNITÁRIA CACHOEIRINHA
Rua Duque de Caxias, nº 63, Distrito de Cachoeira do Vale- 3848-1473

CRECHE COMUNITÁRIA “SANTA TEREZINHA”
Rua dos Enfermeiros, Nº 307, Bº Santa Terezinha Tel. 3848.7253

CENTRO COMUNITÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – MUNDO ENCANTADO DA
CRIANÇA Rua Inhambú nº 30 Bº Macuco Tel. 3845-3098

CENTRO DE ALIMENTAÇÃO TRABALHO E ORIENTAÇÃO SOCIAL –CATOS.
SEDE: Praça 1º de Maio S/ Nº - Centro – Acesita 3848-1366

CRECHE SER CRIANÇA: R. das Macieiras, nº 109, Bº Alegre

CRECHE COMUNITÁRIA CRIANÇA ESPERANÇA     Rua Ipê, n.º 41, B.º Limoeiro Tel. 3847-5638

CAENE – COLÔNIA AGRO-EDUCACIONAL NOVA ESPERANÇA- Rua Judith Ribeiro da Silva, n.º 60, Bº Limoeiro Tel. 
3848-5034(crechecrianesperan@yahoo.com.br )

NÚCLEO ESPÍRITA “PAULO DE TARSO”  Rua Mangueiras, n.º 120, B.º Alegre Tel. 3847-6446

CONSELHO CENTRAL DE TIMÓTEO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
Rua Dionísio, Nº 170, Centro Sul Tel. 3847-1571

CRECHE COMUNITÁRIA OLÍVIA VIEIRA DE ASSIS – IRMÃ LILA
R. Rio Paranaíba, 122, Alvorada Timóteo – MG 3849-4955

FUNDAÇÃO ARCELORMITTAL ACESITA   End.: Alameda 31 de Outubro, 500, Centro 3848-4785

INSTITUTO CRIATIVO (cicrescer@cicrescer.com.br)
End.: R. 1º de Janeiro, 53, Sala 101, Centro – Timóteo/MG 3849-2477

HOSPITAL E MATERNIDADE VITAL BRAZIL (r.socioambiental@hmvb.com.br)
End.: R. José Júlio Lage, s/nº , Bairro Timirim – Timóteo/MG 3849-9500

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CORRIDA RÚSTICA DE SÃO SEBASTIÃO.
End.: Av. Brasil, 151-A, Bairro Ana Rita – Timóteo-MG

AJUDÔU   (julio@ajudou.org.br)  (www.ajudou.org.br)
Rua Coronel Geraldo Batista, nº.35, Bairro Funcionários - Timóteo/MG

ASSOCIAÇÃO WILSON DE SOUZA LOPES
(cm.sinai@bol.com.br) Rua 1º de Janeiro, 50, Centro – Timóteo/MG 3849-6808 

 



SAIBA MAIS:
efacilparticipar.tumblr.com
twitter.com/facilparticipar

CMDCA de Timóteo: 
av. Acesita, 1.596, 
Primavera. 
3847 - 7849

Grupo Pirilampo:
8869 - 6191 (Ana Elizabeth)

Delegacia da Receita 
Federal do Brasil em 
Cel. Fabriciano
31 3842 4250 (Ana Elizabeth)



APLAUDIR É FÁCIL.

 PAR TICIPAR
TAMBÉM.


